COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO
PROJETO DE LEI N° 8.035, DE 2010, DO PODER EXECUTIVO,
QUE “APROVA O PLANO NACIONAL DE EDUCACAO PARA O
DECENIO 2011-2020 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

PROJETO DE LEI N° 8.035, DE 2010

Aprova o Plano Nacional de Educacéao
para 0 decénio 2011-2020 e dé& outras
providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA N°

Altera-se o texto do paragrafo Unico do Artigo 6° do Projeto de
Lei n® 8.035, de 2010, passando a vigorar com a seguinte redagéo................

Paragrafo danico. O Férum Nacional de Educacéo, a ser
instituido no ambito do Ministério da Educacédo, articulara e coordenara as
Conferéncias Nacionais de Educacdo previstas no caput e, dentre outras
atribuic6es, monitorara e avaliard o cumprimento das metas previstas no Anexo
desta Lei e analisara e propora a revisdo do percentual de investimento publico
direto em educacéo publica. (NR).

JUSTIFICACAO

A presente emenda torna o texto do paragrafo coerente com o principio da
gestdo democrética das politicas publicas educacionais, expresso no capitulo
da educacdo da Constituicdo Federal de 1988, fortalecendo o carater de
monitoramento e controle social do PNE, que deve ser empreendido pelo
Forum Nacional de Educacéo, instancia unanimemente aprovada pela Conae
(Conferéncia Nacional de Educacéo).

Sala das Comissdes, 06 de junho de 2011

Luiz Albuquerque Couto
Deputado Federal (PT/PB)



